
 JORNAL OFICIAL
     ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017
										                   

www.morungaba.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Jornal Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br

Quinta-feira, 16 de abril de 2020 Página 1 de 10Ano IV | Edição nº 542

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2
Editais	 10
Atos do Departamento de Administração	 10



JORNAL OFICIAL 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Estância Climática de Morungaba – Estado de São Paulo
www.morungaba.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 16 de abril de 2020 Página 2 de 10Ano IV | Edição nº 542

PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais Decretos
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima 
é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 

bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  

  

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br 
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“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.” 
 

 
 
 
Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal da Estância 

Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; 
 

 
 
                                D E C R E T O  : 
 
 
 
 Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), autorizado pela Lei nº 1.896, de 02 de 
dezembro de 2019, à seguinte rubrica do orçamento vigente: 
 
 
 
 
 
 

 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas  

com a anulação da seguinte rubrica do orçamento vigente: 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 3º -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
 

 02 06 00 Departamento de Serviços Públicos 
 
 80 15.452.0008.2010.0000 Manutenção da Limpeza Pública 5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 01 00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
  
 

    
 02 06 00 Departamento de Serviços Públicos 
 
 86 15.452.0008.2012.0000 Manutenção dos Serviços Municipais -5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0511 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 130 004 C I D E 
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é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 

bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
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revogadas as disposições em contrário. 
 
 Morungaba, 16 de março de 2020. 
 
 

 
 

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

 Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, em 16 de março de 2020. 
 
 

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 
Secretária Chefe 
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“Dispõe sobre remanejamento de dotações orçamentárias.” 
 

 
 

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal da Estância Climática 
de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; 

 
 
D E C R E T O  : 
 
 
 Art. 1º - Ficam remanejadas na forma do Anexo I – Acréscimos e do Anexo II – 

Reduções, que fazem parte integrante deste Decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual nº 1.896, de 02 de dezembro de 2019, para o exercício de 2020.  

 
 
Art. 2º - A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura 

de crédito adicional suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos 
limites dos grupos de despesa impostos na Lei Orçamentária Anual e dentro dos valores aprovados 
para os poderes, órgãos e unidades contemplados.  

 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Morungaba, 16 de março de 2020.  
 
 
 

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática 

de Morungaba, em 16 de março de 2020.  
 
 

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 
Secretária 
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ANEXO I – ACRÉSCIMOS: 
 

ANEXO II – REDUÇÕES: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 01 00 Gabinete do Prefeito 
 
 Ficha: 22 04.122.0003.2004.0000 Gabinete do Prefeito 500,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 10 00 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 Ficha: 165 08.244.0012.2047.0000 Assistência Social  2.300,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 17 00 Departamento de Educação 
 
 Ficha: 297 12.361.0010.2027.0000 Criança na Escola   15.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
 Ficha: 328 12.361.0010.2029.0000 Criança na Escola    170.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  
 
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES                                                                                                           187.800,00 
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ANEXO I – REDUÇÕES: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 01 00 Gabinete do Prefeito 
 
 Ficha: 21 04.122.0003.2004.0000 Gabinete do Prefeito -500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 10 00 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 Ficha: 166 08.244.0012.2047.0000 Assistência Social  -2.300,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 17 00 Departamento de Educação 
 
 Ficha: 294 12.361.0010.2027.0000 Criança na Escola   -15.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 319 12.361.0010.2029.0000 Criança na Escola    -100.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 322 12.361.0010.2029.0000 Criança na Escola   -70.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  
 TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                                                                         -187.800,00 
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Decreto nº 3.085, de 16 de abril de 2020.
“Proíbe o estacionamento de 
motocicletas em locais que 
especifica, dentro do perímetro 
urbano no município, e dá outras 
providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso atribuições a mim conferidas por Lei; e

CONSIDERANDO a necessidade de impedir as 
aglomerações de pessoas, em razão da pandemia da 
COVID 19 que assola o País;

CONSIDERANDO que centenas de motociclistas 
visitam o Município em finais de semana, e por 
consequência, estacionam e concentram-se em diversos 
pontos, especialmente ao longo da Rua Araújo Campos, 
trecho da Rodovia das Estâncias entre o km 104 e km 
106;

CONSIDERANDO ser função precípua do Governo 
Municipal manter condições seguras de saúde; e

CONSIDERANDO  a competência dos Municípios 
estabelecida no art. 24 do Código de Trânsito Brasileiro;

D E C R E T O  :

Art. 1º - Fica proibido o estacionamento de motocicletas 
das 6h às 19h dos dias 18, 19, 20 e 21 de abril de 2020, 
nos seguintes locais:

I – Em todos os sentidos das seguintes vias e 
logradouros situados na macrozona urbana do Município: 
Rua Sebastião de Oliveira Cunha, Rua Sete de Setembro, 
Rua São Judas Tadeu, Praça João Pessoa, Praça 
Fioravante Frare, Rua Pereira Cardoso, Rua Fortunato 
Stella, Avenida José Frare e Rua João Cilindri, e em 
todos os sentidos das vias e logradouros públicos que 
localizam-se entre as vias mencionadas e a Rua Araújo 
Campos;

II – Em todos os sentidos das vias e logradouros 
públicos que limitam com a Rua Araújo Campos, situados 
no interior do perímetro constituído pela Rua São 
Benedito, Rua Barão de Campinas e Rua 28 de Março,  
inclusive em ambos os sentidos destas;

III – Em ambos os sentidos da Rodovia Engenheiro 

Constâncio Cintra, também conhecida como Rodovia 
das Estâncias, entre o km 104 e km 106, trecho urbano 
do Município da Estância Climática de Morungaba, 
denominado de Rua Araújo Campos.

Art. 2º - Os infratores sujeitam-se às penalidades 
previstas no Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Morungaba, 16 de abril de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 16 de 
abril de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial.” 
 
 

 
Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira,, Prefeito Municipal da Estância 

Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;  
 

 

                              D E C R E T O : 
 
 

 Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional especial no 
valor de R$ 195.800,21 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos reais e vinte e um centavos), 
autorizado pela Lei nº 1.901, de 16 de dezembro de 2019, à seguinte rubrica do orçamento vigente: 
 
                          
 
 
 
 
 
 

  Art.  2º - As despesas decorrentes com a execução do artigo 1º, serão 
cobertas com: 
 

 
 
 
 Art. 3º - Este   Decreto   entrará   em   vigor   na   data   de  sua  publicação,  

revogadas as disposições em contrário. 
 
       Morungaba, 16 de abril de 2020.   
  
 
  

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

     

 02 05 00 Departamento de Obras e Urbanismo 
 
 400 15.451.0007.1096.0000 DETRAN-INVESTIMENTO-AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERM 195.800,21 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 02  81 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 144 DETRAN INVESTIMENTO 
 
 

 a) Excesso: 195.800,21 
 

                                           F.R.:  02   81 
  
 
 



JORNAL OFICIAL 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Estância Climática de Morungaba – Estado de São Paulo
www.morungaba.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 16 de abril de 2020 Página 9 de 10Ano IV | Edição nº 542

   
   
   

      
GGGAAABBBIIINNNEEETTTEEE   DDDOOO   PPPRRREEEFFFEEEIIITTTOOO   

 
                                                   DDDeeecccrrreeetttooo   nnnººº   333...000888666///222000   

   

 
VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima é 
um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 
bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
  

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br 
 

2 

  
 Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, em 16 de abril de 2020. 
 
 

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 
Secretária Chefe 
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Editais

Atos do Departamento de Administração

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DOS
CANDIDATOS A VAGA DE ESTÁGIO DE 

ADMINISTRAÇÃO

(EDITAL Nº 002/2020-DA)

Processo nº 215/02/2020

Interessado – PMM – DF

Assunto – Solicita Contratação / Estagiários de 
Administração

Em reunião realizada no dia 16 de abril de 2020, no 
Paço Municipal “Prefeito Lucio Roque Flaibam”, sito na 
Avenida José Frare, nº 40, Centro, estando presentes o 
Diretor da Administração, Luis Carlos Bueno de Moraes 
Júnior, e a Diretora da Educação, Ivanilde Helena Spiguel 
Polizello, com a finalidade de classificar os candidatos 
inscritos para concorrer à vaga de estágio de Administração 
nas repartições públicas municipais, conforme legislação 
vigente e com base na documentação apresentada, 
chegou-se ao seguinte resultado:

CLASSIFICAÇÃO NOME RG

1º AMANDA APARECIDA 
FERNANDES 46.767.067-5

2º MATEUS LUIS ROMÃO 54.302.820-3

2º ISADORA MARIA DA SILVA 57.214.608-5

Morungaba, 16 de abril de 2020.

LUIS CARLOS B DE MORAES JUNIOR	

Diretor Municipal da Administração	  

IVANILDE HELENA SPIGUEL POLIZELLO 

Diretora Municipal da Educação
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